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Secção do Ultramar.

Foi presente a Sua Magestade EL-REI o Officio n." 317, de 4. de Julho ultimo,
em que a Junta da Fazendo i)ublira da Província de Cabo Verde, dando conta de ter
recebido a Portaria 0 .° õ89, de 1?j de Setembr o de 1835 , que explicou o modo de
pagar o ordenado dos Delc~i1 rlos do Pr ocurador Regia, em Cil50 de licença, por occa
siüo de um requerim ento do Delc1;ado da Cornan:a de Barlavento, José MiJri a da Costa,
pf~rgLJnta se a mesma Portaria é spplicavel ao caso do Delegado da Comarca de Sota
vento, João Ferr eira Pinto, que actlJalmcrd e est á com licença, não obstante ter a Junta
resolvid o abonnr, durante a ausencia do mesmo, ao Delegado interino o ven cimento an
nual de 2iO$OOO r éis ; e l\laoua o Mesmo Augusto Senhor, pela Secretaria d'E stado
dos Negocies da ~L r i ll h a c Ultramar, declarar á dita Jun ta, ~u e a Portaria 0 .° õ89,
de 1h de Setemhro de 185 ti, não fez mais do que declarar qual é a disposição da Lei
quanto ao pagamento do ordenado dos Delegados do Procurador Reg io, durant e o tempo
de licença que obtenham, e que portanto a~ disposições que ali estão sil o igunlmente
II pplicmeis a (Jll(lc s~lI er Delegados do Pro curador R\ gio, nã o obstante haver a mesma
Junta resolvid o abonar o vencimento annunl de 24.0;$000 reis a um Delegado interino,
poi s que nem a Junta, nem o Governador Geral podiam alterar disposições legislativas,
salvo o caso de urgencia de circumstancias que se não dão no objecto de que se trata.

Paço, em 9 de Setembro de 1856 ,= Visconde de Sá da Bandeira.
No Dinr io do Governo de 20 de Setembr o, N." ~!3 .

1." Direcção -1." Répartição,

Tomando em considera ção o que Me foí repr esentado pelos moradores do Tro
,i scni, Concelho de Oliveira do Bairro , sobre a necessidade de se estabelecer uma Cil

dcira de ensino prim ário n'nquclla Fr eg:,C'z ia; Attendendo :'l irn port ancia de similhante
povo ação, que excede a mil habitantes, e n;IO mentis ás vantagens flll e da requerida
providencia devem resultar , assi m á moci dade da sobrcditu Freguezia, como á das po
voações que lhe ficam prox.mas, a qual pó .lo ali concorr er mais fd eilment e do que a
outros pontos, ~ue. posto dotados com o beneficio da instru cção elementar , ficam a muito
maior distnncin ; Usando das fa culd ad es conferid as ao Gnvp.rno no artigo 5.° do Decreto
com força legislativil de 20 de Setembro de j 8U·, e na Lei do Orçamento geral do
Estndo; C Conformando-Me com O parecer do Conselho Superior de Instruc ção Publica,
interposto na sua Consulta dr: 5 do corrente mcz; Hei [l'lr bem Crerir uma cadeira de
en,ill(J primil rio, primeiro g rJIl , na Fre~\lC 7i a dll TraI iscaI, Con celho de Olireira do Bairro,
Distr icto di' Aveiro, e Ordell:lr que clla seja desde 10;:;0 posta a concurso.

O 1\'1 inisl1"0 c Secretario d'Estado dos N('goci os do Ileino assim o tenha entendido,
e fil ça executar. Paço de Cintru, em 9 de Setembro de 1856. = REI. = Julio Gomes
da Silva Sanches. No Diario do Governo de '23 de Setembr o, N." :U 5.

S end o-M e presente a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica, de
1) do cor tentr- mez, sobre a couvcniencia da creação de uma cadeira de ensino prima rio
para o sexo feminino, na Villa do Crato; Usando das [acuidades concedidas ao Governo

judite.nozes
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pelo arli ;;o :'0 .· do Decreto com forço do Lei de 20 de Setembro de 18M. e pela
Lei 41n Orçameuto geral do Estado; Couforma n.lo- âlc com a proposta do dilo C OIl:-10 

lho ; Hei por bem Creur 1I11 1<\ cadeira de ensino primário. pnrn o sexo feminino, na
Villa do Crato, Districto de Portulcpre, e Onlcnur que clla ,c.i" de>de logo posta a
concur so.

O I\l i llj ~ tl'o e Secretario .l' Estud o dos I\\:gocios do Re ino, ass im o tenha entendido,
c faça executar. Paço de Cintru, em n de Setembro de 1850.= TIm. = ./" Iio Gomes
da .,'i/ru SCl/I Clt c8. ,'\0 Diar!« dlO O" \ €J" uo dt, ~3 dI' Sl'!CIllIoI I'. N,Q2::!ã .

Sccrnaria Gcrul - 'i," _"t' /J(trtirilO .

J ll.mo e E.\. lIl ') Sr. - Sua Magcs[n iJ ú EL-Hm. Atlcn.lcndo no que Lhe representou
11 SCC\' iiO do Contencioso .ul mini-t rnrivo do Conselho d'Est udo 11 0 sua Con-ulta de l do
corrente , acerca da publicaçJo dos Uccrnlos de rcsuluçJo das Consultas d'uqucllc Tr i
bunal sobre os recursos do rccrutamcnto : llu por hern DecJlHil r que, vista a impossi
bilid.idc de se publicarem i llt e g r [i l m ell l (~ at é ao dill J ti d'cstc mel os diplomas meu
cion.ulos , deve ii Jl ubJi cll ('ilO delles fazer- se por meio de uma re!a(iío authentica, con
Si gJlil lld(J -s~ ali <l duta d iS Ikcrct tl5, n nome J us recorrente», c a decisno dos recursos,
tudo certifi cado pelo Secretario do Tn huua l, para os (hs plc\ istos no arligl) 4.0." da
Lei de 27 de J ulho de 185:;; sem '1ue Iodar ia deixe de 01' 1'0rlunamcllte clTectuar-s e
no Di,ll'io do Governo [l Pilhlicil Çií o integral dos mesmos llecrelns.

O que de urdem d e: Sua Mil g C ~ t ;l d c tenho <l honra de participar a Y. Ex.D para
o fll w r presento na Secç(io do Contencioso Admimstrat iv o.

Deus gua rde " V. Ex." Paço de 31afra, CI1I /O de Setcmhro de 1850. = 111.""
C Ex.?" Sr. [)rcsidenlc da Sccçêo do Contencio,o Administrnlivo do Conselho d' EstH do.=
Julio (; UIII CS dtl Sitr« Sme/ti s. NIJ Dianc d., Governo de I :; de Se tembro , N'." .2li .

I1U NIl,-n IlH HO IPOS ~ .~GO(JUH' lECCLIl,S IlA S 'J'l I!JOS
J;, UI, J UJS 'i'i~),\..

Ul'lJlll"tiçàu d U i N(gor;m; licclesiauico«.

'1'endo O ti-un:rutldtl l' Ci\il do Di::. Lrido de Av eiro represenladu uovnme nto por
este Millistcr io a couvenicucia c urgenlc necessidade de regu li1r a compctcncia rln ju 
r isdicção crclesiastica I lIJ5 costas do litoral do mesmo Districto, denominadas Torreira,
S. Ituiuto c Nora do Prado, em harmonia com 115 di sp u ~ i l.: <1 C S do Decreto de 2 1· de
Outubro de t 8:;5 ( Diurio do Got'enw »." 273 ), pelo qua l se mandaram unir as d il as
localidades. pura todos os clfcitos a ~!m i l1 i s t ra l i \05 c judiciacs respectiva mente ás Frc
l;uel.iilS de Santa Maria da Murlosa. Concelho de E, talTeja, " do Espirito Si nto de Vela
Eruz, Concelho .Ie A, eiro, e ii do Salvador rlo Ilhu vo, Concelho do mesmo nome. II
constando das informa çõ cs c purecer f1 tl e houve sobro este uss umpto, assim por parte do
Hevereudo Bispo do Porto, corno taruhcm da Alld oridudc superior ccclesiustica do I.k 
pado do Aveiro, fi lie com eflciro hu toda a urgencíü cm comp:) r deflni t ivumeute o ne
gocio de fple se trata ; Houve Sua l\!ngestoJe EL-HEI fl or hcm Hesolvcr que se proceda
na conformidade do que se pl' npõ~ p!)r parte dr) sobrorl ito Govc mador Civi: I1U sua coula
(jullta por COI i I) C que c~dil upprov ado pela Auctorirl ud c urdinaria das duas Diorc,'l' j
do Porto c Aveiro; Accordur.do o l\ J e ~ lllo Augusto Senhor paril este cílcito Suo Jh'il l
Auctoriscçao, a fi m de que o Hcvercml o Bispo tio Porto c o Vignr!o Gl'r ti l do Hi ~ p a d o

de Aveiro pratiquem de accordo os actos competentes Ú sua re spectiv., :Jod uridade,
para ceder por uma pa rt l.~ i1 juri ~ d i <: ~' ;1O (rUO bl)U\'lT tk fi car pcrtefl cell Jo ü d jr ~ r5u l' i1-


